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A S S E M B L E I AL E G I S L AT I VA

D e c reto Legislativo Regional n.º 19/2006/M
de 5 de Junho

Aprova as condições de alteração e prorrogação por mais 10
anos do prazo de concessão de exploração de jogos de fortuna
ou azar no casino da zona de jogo do Funchal. 

O turismo é um sector fundamental para a economia
madeirense, contribuindo significativamente para o desen-
volvimento da Região Autónoma da Madeira. 

Ailha de Porto Santo é um destino de referência no contexto
turístico nacional e internacional, salientando-se as suas
excepcionais qualidades paisagísticas e ambientais que
potenciam o desenvolvimento turístico sustentado. No entanto,
a dupla insularidade da ilha e o distanciamento geográfico têm
constituído condicionantes ao seu desenvolvimento. 

É fundamental estimular os investidores hoteleiros, que
contribuem para a criação de projectos turísticos naquela ilha,
permitindo a criação de infra-estruturas de suporte, nomea-
damente a componente hoteleira de dimensão e qualidade,
perspectivando-se um crescimento da procura. 

Considerando que a ITI - Sociedade de Investimentos Tu r í s -
ticos na Ilha da Madeira, S. A., é, desde 1968, concessionária do
exclusivo da exploração da zona de jogo permanente do
Funchal e constitui um grupo hoteleiro de dimensão
internacional; 

Tendo em atenção que, pelo Decreto Legislativo Regional
n.º 19/96/M, de 12 de Agosto, o Governo Regional da Madeira
foi autorizado, desde que verificados os condicionalismos ali
indicados, a prorrogar por mais 10 anos o prazo de concessão de
exploração supra-referenciado, contados a partir de 2003,
prorrogação essa depois concretizada através da Resolução n.º
1042/2000, aprovada em Conselho do Governo Regional de 6
de Julho e mediante escritura pública de 2 de Agosto de 2000; 

Considerando que aquela concessionária solicitou entretanto
a prorrogação da aludida concessão, invocando três razões
distintas: verificação do cumprimento integral das obrigações
contratuais e legais da concessão ora vigente, contribuindo
significativamente para o desenvolvimento económico e social
da Região Autónoma da Madeira; necessidade de decidir sobre
novos e consideráveis investimentos, tendo por objectivo a
estabilidade da exploração da actividade de jogo, e
uniformização com os prazos atinentes às concessões de
exploração de jogos de fortuna e de azar; 

Confirmando-se estarem cabalmente cumpridas as
obrigações assumidas no contrato de concessão e estando
devidamente fundamentado o interesse público regional na
alteração das circunstâncias daquele instrumento contratual,
conforme previsto nos artigos 13.º e 14.º do Decreto-Lei n.º
422/89, de 2 de Dezembro; 

Estando preenchidos os pressupostos legais da verificação
do interesse público na prorrogação deste contrato: 

A s s i m :
A Assembleia Legislativa da Madeira decreta, de acordo

com a alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da
República Portuguesa e o artigo 39.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado
pela Lei n.º 13/91, de 5 de Junho, e revisto pelas Leis n.o s

130/99, de 21 de Agosto, e 12/2000, de 21 de Junho, e nos
termos dos artigos 13.º e 14.º do Decreto-Lei n.º 422/89, de 2 de
Dezembro, o seguinte: 

Artigo 1.º
O b j e c t o

São aprovadas pelo presente diploma e publicadas em
anexo, do qual fazem parte integrante, as condições de
prorrogação do prazo de concessão de exploração de jogos de
fortuna ou azar no casino da zona de jogo do Funchal por mais
10 anos, ou seja, até 2023. 

Artigo 2.º
Entrada em vigor

Este diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
p u b l i c a ç ã o .

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa da
Região Autónoma da Madeira em 5 de Abril de 2006. 

O PR E S I D E N T E D A AS S E M B L E I A LE G I S L AT I VA, José Miguel
Jardim d'Olival Mendonça.

P u b l i q u e - s e .

Assinado em 22 de Maio de 2006.

O RE P R E S E N TA N T E D A RE P Ú B L I C A PA R A A RE G I Ã O AU T Ó N O M A
D A MA D E I R A, Antero Alves Monteiro Diniz. 

A N E X O

Artigo 1.º
Autorização da prorrogação do actual contrato de concessão de
jogos de fortuna ou azar no casino da zona de jogo do Funchal 

1 - É autorizada a prorrogação por mais 10 anos do prazo de
concessão de exploração de jogos de fortuna ou azar no
casino da zona de jogo do Funchal. 

2 - Aprorrogação do prazo da concessão referida no número
anterior efectua-se com a manutenção na íntegra de todo
o clausulado contratual em vigor, exceptuando o previsto
nos artigos 2.º e 3.º deste diploma. 

3 - Fica autorizada a celebração do contrato que introduz
nova redacção à cláusula 1.ª do contrato de concessão de
jogos de fortuna ou azar na zona permanente do Funchal,
adjudicada à ITI - Sociedade de Investimentos Tu r í s t i c o s
na Ilha da Madeira, S. A., estabelecendo a prorrogação
do prazo de concessão até 31 de Dezembro de 2023, a
qual adiciona um novo número, o n.º 26, à cláusula 4.ª,
nos termos referidos no presente diploma. 

Artigo 2.º
C o n t r a p a r t i d a s

1 - É adicionado o n.º 26 à cláusula 4.ª do mesmo contrato,
estabelecendo como contrapartidas a obrigatoriedade de,
no prazo máximo de dois anos contados da data da
aprovação da resolução do Conselho do Governo que
autoriza a prorrogação do contrato de concessão e
assegura a respectiva exploração, construir um esta-
belecimento hoteleiro, com um investimento mínimo de
(euro) 30000000, certificado por auditores indepen-
dentes, com categoria não inferior a 4 estrelas, na ilha de
Porto Santo, a explorar directamente por sociedades do
mesmo grupo societário a quem seja subcontratada a
exploração ou por subconcessionárias, mediante
autorização do Governo Regional. 

2 - Como contrapartidas adicionais, a concessionária deverá
ainda, 30 dias antes da celebração do contrato a que se
alude no artigo 1.º deste diploma: 
a) Pagar à Região Autónoma da Madeira a título de

contrapartida pecuniária o valor de (euro)
4250000; 

b) Celebrar com a Secretaria Regional do Tu r i s m o
e Cultura um acordo para a utilização temporária
e a título gratuito do espaço do actual Centro de
Congressos da Madeira, anexo ao Casino da
Madeira, a ser utilizado pela Fundação Madeira
Classic; 
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c) Realização de investimentos de valorização na
ordem dos (euro) 3000000, no prazo de três
anos, no Casino da Madeira, contados da data de
aprovação da resolução do Conselho de
Governo que autoriza a prorrogação do contrato
de concessão. 

Artigo 3.º
Isenções de taxas ou impostos

As isenções de impostos ou taxas aplicáveis vigoram de
acordo com os seguintes condicionalismos legais e temporais: 

a) Zona de jogo do Funchal - manutenção do clausulado em
vigor e vigência até 31 de Dezembro de 2023; 

b) Construção e exploração do estabelecimento hoteleiro
nas condições previstas no artigo 2.º, beneficiando estas
actividades até 31 de Dezembro de 2023 das seguintes

isenções ou taxas, nos termos previstos no n.º 2 do artigo
84.º e nos artigos 92.º e 93.º do Decreto-Lei n.º 422/89,
de 2 de Dezembro: 
i) Isenção de tributação geral ou local;
ii) Isenção de imposto municipal sobre as

transmissões onerosas de imóveis, para efeitos
de aquisições dos prédios exclusivamente
destinados à construção do estabelecimento
hoteleiro previsto no artigo 2.º deste diploma; 

iii) Isenção de taxas por alvarás e licenças
municipais aplicáveis no âmbito do
cumprimento do disposto no n.º 2 do presente
d i p l o m a .



4 16 de Junho de 2006I
Número 75

CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


